



PORTARIA IGAM Nº 39, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2018.


 


Altera a composição da Comissão Especial encarregada de promover os
inventários físicos e financeiros dos valores em tesouraria e das obrigações
constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante,
instituída pela Portaria Igam nº 35, de 08 de novembro de 2018.


 


[bookmark: OLE_LINK1](Publicação
– Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 30/11/2018)


 


A DIRETORA GERAL do INSTITUTO MINEIRO DE
GESTÃO DAS ÁGUAS, criado pela
Lei Estadual nº 12.584, de 17 de julho de 1997, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 47.343, de 23 de janeiro de 2018, e Lei Estadual nº 21.972, de 21
de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições, [bookmark: _ftnref1][1] [bookmark: _ftnref2][2] [bookmark: _ftnref3][3]


 


RESOLVE:


 


Art. 1º
Substituir o servidor Francisco de Assis Salgado – MASP 114.781-3 pelo servidor
Osmar Moreira de Oliveira, Masp. 1018441-4 que passa a
ser a presidir a Comissão; o servidor Felipe Melo Rocha – MASP 752.462-2 pela
servidora Amanda Ogando Dias, Masp.1.376.343-8;
e o servidor Wanderley Lana Alves – MASP 350.389-3 pelo servidor Luiz Gustavo
Paschoal Goulart, Masp. 1437901-0.


Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


 


Marília Carvalho de Melo


Diretora Geral do IGAM
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